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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

GABINETE DO VEREADOR MARCELO ROSA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº         /2023

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA
COMENDA  ´´BENTO  MANOEL  DA
COSTA  PIMENTEL"  AO  DR.
GERALDO ELIAS DA SILVA.

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido na Resolução
CMG nº 339/2021 e na forma do Art. 104 do Regimento Interno desta Casa, faz saber
que o Plenário APROVOU e o Chefe do Poder Legislativo PROMULGA a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O:  

Art. 1° Fica concedido ao Dr. Geraldo Elias da Silva a comenda "BENTO MANOEL
DA  COSTA  PIMENTEL", destinada  a  homenagear  os  Advogados  capixabas  que
tenham se destacado pelos relevantes serviços prestados em favor da sociedade em
sua indispensável função de busca da igualdade e garantia da justiça.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 18 de JULHO de 2023.

MARCELO ROSA

Vereador
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BIOGRAFIA
 
Geraldo Elias da Silva é um advogado ativo, natural de Colatina-ES. Formado
pela  UVV  e  com  diversos  cursos  de  pós-graduação,  de  extensão  e  de
aperfeiçoamento, ele possui um vasto conhecimento na área jurídica, incluindo o
Curso de Relação Interpessoal.

Desde 1989, Geraldo tem se dedicado a prestar serviços comunitários, tanto na
área médica e de assistência  social,  fornecendo remédios,  cestas básicas e
reformando casas, quanto na área jurídica, atuando como advogado Pro Bono
nas  comunidades  do  Espírito  Santo,  Sul  da  Bahia  e  norte-fluminense,  e
especialmente em Vila Velha, cidade onde reside.

Uma de suas principais conquistas foi sua atuação na Lei da modernização da
área portuária (Lei 8.630/93), onde foi nomeado pelo então Presidente Fernando
Henrique Cardoso para conferência e validação dos boletins portuários.

Além  disso,  Geraldo  também  fundou  Sindicatos,  Associações  e  OSCIPs,
mostrando seu compromisso em fortalecer a comunidade em que está inserido.

Atualmente, ele dedica seu tempo à comunidade pesqueira do Sul do Estado,
iniciando  seus  trabalhos  nesta  cidade.  Seu  objetivo  de  vida  é  continuar
atendendo de forma gratuita  o  povo carente,  sempre  buscando maneiras  de
ajudar e servir aqueles que mais precisam.

Geraldo  possui  uma  declaração  de  missão  e  valores  bem  definida,  que  é
continuar servindo sempre, seja por meio de seu trabalho como advogado ou em
ações comunitárias.

Seu  maior  alvo  na  vida  é  sempre  Jesus  Cristo,  buscando  seguir  seus
ensinamentos e exemplo de amor para com o próximo.
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